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estima e consideração.
Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa
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Ilustríssimo Senhor
ALANSILVA
Chefe de Gabinete
PREFEITURA DO MUNiCiPto DE ARARAOUARA

Prezado Senhor

Assunto: Alteração da Leí Municipal Ro 9385/2018 que trata de isenção de
tarifa do transporte coletivo para pacientes em tratamento de neoplasia
maligna no SUS.
Indicação: C.M.A. - IND. Na4044/21
Processo: 57491/2021

Qualquer isenção tarifária do sistema de transporte coletivo urbano, bem
como aos seus acompanhantes (caso necessário) necessita de Lei que
preveja a fonte orçamentária cumprindo assim, a determinação do
CONTRATO 111/2016 CLÁUSULA QUARTA 4.1.5.3 que diz: "Gratuidades,
abatimentos ou outros benefícios tarifários somente serão
concedidos por Lei e mediante a indicação de fonte de recursos
financeiros para atender o seu custeio, em preservação ao equilíbrio
económico-financeiro do contrato de CONCESSÃO"

Ressaltamos que as despesas decorrentes da execução da Lei Municipal
n99385/20]-8 e sua alteração através da Lei Municipal no9395/Q018 correm
por conta de dotações orçamentárias próprias do Município, conforme
descrita no artigo 3o da lei.

Atenciosamente
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Ne g.395
De 17 deoutubro de 2018

Autógrafo ng 252/18 - Projeto de Lei n9 265/18
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara

Altera a Lei n9 9.385, de 03 de outubro de
2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,

Estado de São Pauta, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 16 (dezesseis) de
outubro de 2018, promulga a seguinte lei:

Art. le A Lei n9 9.385, de 03 de outubro de 2018,
passa a vigorar com as seguintes alterações:
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1 . Na ementa: "Dispõe sobre a gratuidade do transporte coletivo urbano de
passageiros que estejam em tratamento de neoplasia maligna e dá outras
providências" (NR);

11. Caput do Art. lg: "Art. lg Aos pacientes que estejam em tratamento de
neoplasia maligna em estabelecimentos de saúde do Município de
Araraquara, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), é assegurada a
gratuidade do transporte coletivo urbano de passageiros." (Nn)

publicação.

Art. 2g Esta lei entra em vigor na data de sua

PREFEITU

de ou

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 17 (dezassete) dias do mês

de 2018 (do ís míl e dezoito)
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:J'ULIANA PiCOLl"AGATTE
Sécret;aria de Gestão e/Finanças

Publicada na Caordenadoria Executiv?'ãe<J.ustiça e Cidadania, na data supra

ERNESTO ,COMES ESTEVES NETO

Coordenador Execytigó àe Justiça e Cidadania

Arquivada em livro próprio OI/?018. {'p/a)

Publicada no Jornal "A Cidade' de Sábado. 20/Outubro/18 - Ana 113 -- N.e 227
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MUmCÍPi0 0E ARARAQUARA

LEI Ne g.385
De 03 de outubro de 2018

Autógrafo n9 243/18 - Projeto de Lei ng 244/18
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara
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Dispõe sobre a gratuidade do transporte
coletivo urbano e intermunicipal de
passageiros que estejam em tratamento de
neoplasia maligna e dá outras providências.

-.- - . .. . . O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,
cstaao ae sao Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o

de 2018 promulgmara Municipal, em sessão ordinária de 02 (dois) de outubro

.... . Art. le Aos pacientes que estejam em tratamento
ue neopiasia maligna em estabelecimentos de saúde do Município de
Araraquara, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), é assegurada a
gratuidade do transporte coletivo urbano e intermunicipal de passageiros.
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A forma de requerimento do benefício;

autorizados, confomle o casqnefício, considerando os dias e horários

l l l .

lv.

v.

A indicação do acompanhante do paciente;

A comprovação da situação de tratamento

C

AXmprovação da situação socioeconómica do solicitante
demalnstrar a necessidade do benefício

de modo a

lei cbrreri
necessário

Art. 39 As despesas decorrentes
à conta de dotações orçamentárias próprias,

da execu

suplemen
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

publicação.
Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 03 (três) dias do mês de

outubro do ano de 2018(dois mil e dezoito).

EdWHO SALVA

Prefe i[iõ\M UNcipa]

nças

dé e Cidadania, na data supra
Publicada na Coorden

ESTEVES NETO

iça e Cidadania

Arquivada em livro própr

.Publicada no Jornal "A Cidade", de Terça-Feira, 09/outubro/18 - Ano 113 - Ne 218.


